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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 16 DE OUTUBRO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0017167-4/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, MARIA AUXILIADORA LIMA DOS SANTOS
OLIVEIRA, do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n° 156932-5, do quadro de
pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 21 de fevereiro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0028980-0/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, RAIMUNDO SEVERO DE SOUSA, do cargo de Auxiliar
de Serviços, matrícula n° 065895-2, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, a partir de 14 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0033091-7/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, CRISTIANO RESENDE DE ARAÚJO, do cargo de
Auxiliar Administrativo, matrícula n° 148098-7, do quadro de pessoal da Secretaria da
Educação e Cultura, a partir de 08 de setembro de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0031591-1/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, ANTONIO TASSIO NOGUEIRA FERNANDES, do
cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n° 157102-8, do quadro de pessoal da
Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 29 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0031108-4/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, IVAN RODRIGUES BARBOSA, do cargo de Auxiliar
Administrativo, matrícula n° 157578-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação
e Cultura, a partir de 25 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo
n° 0033324-6/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, LUANA JADÃO DA COSTA, ocupante
do cargo de Professora, Classe “E”, Nível I, matrícula n° 094275-8, do quadro de pessoal
da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 09 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0033101-8/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, JOSSIVALDO DE CARVALHO
PACHECO, ocupante do cargo de Professora, Classe “F”, Nível II, matrícula n° 097795-
X, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 05 de setembro
de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0033522-6/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 55, da Lei Complementar
n° 71, de 26 de julho de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, JONALDES ROCHA NEPONUCENO,
ocupante do cargo de Professor, Classe “E”, Nível I, matrícula n° 109367-3, do quadro
de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 09 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 0022944-3/2006, da Secretaria da Educação e Cultura, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 72, § 1°, Inciso I, da Lei
n° 4.212, de 05 de julho de 1988, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994, ELISÂNGELA VIEIRA MATOS
CARVALHO, ocupante do cargo de Professora, Classe “A”, Nível I, matrícula n° 109236-
7, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, a partir de 26 de junho de
2006.

FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS DO PIAUÍ -
CEPRO
DECRETOS DE 16 DE OUTUBRO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta no
Processo n° 19.201-526/06, da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do
Piauí – CEPRO,
RESOLVE de acordo com o disposto no art. 33, inciso VII, da Lei Complementar n° 13,
de 03 de janeiro de 1994, declarar a vacância do cargo de Técnico Sênior I, do servidor
HAMILTON GONDIM DE ALENCAR ARARIPE, matrícula n° 006347-9, do quadro de
pessoal da Fundação Centro de Pesquisas Econômicas e Sociais do Piauí – CEPRO, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável no serviço público, com efeito a partir de
06 de setembro de 2006.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
DECRETOS DE 16 DE OUTUBRO DE 2006

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta Processo
n° 06482/06, da Universidade Estadual do Piauí, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, FRANCISCO ASSIS DE JESUS, do cargo de Técnico
de Apoio Administrativo, matrícula n° 178901-5, do quadro de pessoal da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI, a partir de 14 de agosto de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, e tendo em vista o que consta Processo
n° 07270/06, da FUESPI/UESPI, RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei Complementar
n° 13, de 03 de janeiro de 1994, LEONARDO BORGES FERRO, do cargo de Professor
Auxiliar – TP-20h, matrícula n° 157376-4, do quadro de pessoal da Universidade Estadual
do Piauí – UESPI, a partir de 06 de setembro de 2006.
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